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nº 7003218/1 e   CPF:  117.008.402-82, para custear despesas 
com viagem  a  localidade de TUCURUÍ, no período de 03 a 
05/02/2016, com o objetivo de realizar Transmissão de Jogo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 922763

PORTARIA Nº 066/2016  DE 29 DE JANEIRO DE 2016
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da Diretoria 
de TV, constante no Processo nº 32755/2016 de 27/01/2016.
RESOLVE:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias aos funcionários; para 
custearem despesas com viagem  a  localidade de SANTARÉM, 
no período de 12 a 15/02/2016, com o objetivo de realizar 
transmissão do jogo.
FRANCISCO RODRIGUES GONÇALVES, ocupante do cargo 
de Editor de VT/Coordenador de Núcleo, matrícula funcional 
7002998/1 e C.P.F.: 117.306.252-15
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS PEREIRA, ocupante do cargo em 
Comissão de Assistente II, matrícula funcional nº 5251630/2 e 
C.P.F.: 288.816.302-06
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 922777

PORTARIA Nº 064/2016 DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento 
de Fundos da Diretoria da Técnica, constante no Processo nº 
32609/2016, de 27/01/2016.
R E S O L V E:
1 - Conceder Suprimento de Fundos ao Funcionário; GILBERTO 
DALDEGAN TRINDADE LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Externa, matrícula funcional nº 80846193/2 e C.P.F.: 
259.526.092-87, no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), 
para ocorrer despesas eventuais que possam ocorrer durante 
as transmissões de jogos. obedecendo a seguinte classifi cação 
orçamentária:
Programa de Trabalho: 658423
Natureza de Despesa: 339036
Fonte: 0101
2 - Determinar o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 922789
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PORTARIA Nº. 20/2016-GAB/SIND. 
BELÉM, 29 DE JANEIRO DE 2016

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº. 173/2015-GAB/SIND, de 
10/08/2015, publicada no DOE edição nº 32.950 de 14/08/2015.

R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922840

PORTARIA Nº. 21/2016-GAB/SIND. 
BELÉM, 29 DE JANEIRO DE 2016

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº. 123/2015-GAB/SIND, de 
20/05/2015, publicada no DOE edição nº 32.894 de 27/05/2015.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922843

PORTARIA Nº 22/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2016-GAB/SIND, 
de 26/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 262/2015-
GAB/SIND de 04/12/2015, publicada no DOE, edição nº 33.028 
de 10/12/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 03/2016-GAB/
SIND de 07/01/2016, publicada no DOE, edição nº 33.045 
de 08/01/2016, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 922846

PORTARIA Nº 23/2016-GAB/SIND. 
BELÉM, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do ofício nº 02/2016-GAB/SIND, 
de 29/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 265/2015-
GAB/SIND de 04/12/2015, publicada no DOE, edição nº 33.028 
de 04/12/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 05/2016-GAB/
SIND de 07/01/2016, publicada no DOE, edição nº 33.045 
de 08/01/2016, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 922850

PORTARIA Nº. 25/2016-GAB/PAD. 
BELÉM, 29 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da PORTARIA Nº. 204/2013-GAB/
PAD, de 09/10/2013, publicada no DOE edição nº 32.511 de 
30/10/2013.

R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte dos servidores A.F.S.P., matrícula nº 467839-1 e 
M.R.S.P.P, matrícula nº 447153-1;
II - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922853

PORTARIA Nº 26/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº. 481/2015-GAB/PAD de  04 de dezembro 
de 2015, publicada no DOE n° 33.028 de 10 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 03/2015-GAB/PAD, de 
27 de janeiro de 2016, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922855

PORTARIA Nº 27/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 - GS/
SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº. 482/2015-GAB/PAD de  04 de 
dezembro de 2015, publicada no DOE n° 33.028 de 10 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 03/2015-
GAB/PAD, de 27 de janeiro de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922857

PORTARIA Nº 28/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 29 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 01/2016-GAB/PAD, de 
28/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº. 156/2015-GAB/PAD de 19/05/2015, 
publicada no DOE n° 32.894 de 27/05/2015, prorrogada pela 
Portaria 301/2015-GAB/PAD de 28/09/2015, publicada no DOE 
nº 32.986 de 06/10/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922865


